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GOVEINO OO ES'ADO

LICENÇA AMBIENTAL ÚNrCl DE SUPRESSÃO VrCrrAL N." 057/2023

Empresa/lnteressado: Luciano Mauro Nascimento Albuquerque .

Endereço p/correspondência: Rua Marques do Maranhão, no 721 , Casa
233, Flores, Manaus-AM

CEP:

CNPJ/CPF : 57 5.023.232-87 lnscrição Estadual (SEFAZ-AM):

Fone: (92) 99141-1057 E-mail:

Processo no. 31 1812023-41 ASV dêcorrente da Ll No: NA

Nome do Empreendimento: Luciano Mauro Nascimento Albuquerque

Recibo SINAFLOR: 21 31 91 52 Ar6a e ser suprimida: 0,0456 ha

Atividade Principal: Construção Civil

Registro No IPAAM: 1012.2321 Compênsação Ambiental: NA

Volumetrie Autorizada (dados do lnvêntário Florestal) : 5,7229 st

OBS: No caso de Cadastro de ASV, não haverá quadro com descrição da volumetria.
Devendo ser substituido por: " Na eventual necessidade de transporte dá volumetria de
produtos decorrentes da supressão vegetal, o interessado deverá cadastÍar projeto de
Autorização de Uso de Matéria-Prima Florestal - AUMPF junto ao SINAFLOR paÍa a

avalaação e posterior emissão de nova Autorização".

Finalidade: Autorizar a supressão da vegetação para construção residencial na área
do Lote 31, Quadra F2, Residencial Alphaville Manaus 02 , localizado na Av. José
Augusto Loureiro, s/no, Ponta Negra, Manaus-AM.

Potencial PoluidorrDsgradador: NA PoÉê: Pequeno Validade: 01 Ano

Responsável Técnico pela Elaboração/Exêcução: Jenna Gomes de Sousa

Anotação de Responsabilidade Técnica-ART: 4M20230366721
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illodalidade do Projeto no SINAFLOR: Autorização para Supressão Vegetal - ASV



RESTRIÇÔES E/OU CONDICIONANTES DE VALIDADE DESTA LICENÇA: LAU.SV N.'057/2023

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma só teú validade quando publicada Diário
Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de

comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
art.24, da Lei n.3.?85 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental Única deverá ser requerida num prazo mínimo de 120

dias, antes do vencimento, conforme aÍ.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. Toda e qualquer modiÍicação introduzida no pÍojeto após a emissão da Licença implicaní na sua

automática invalidaçâo, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado;
4. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma, devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens;
5. Esta Licença nâo dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal, Estadual

e Municipal;
6. A presente Autorização de Supressão Vegetal - ASV esú sendo concedida com base nas informações

constantes no processo n' 3l 18/202!41 e nas peças técnicas cadastradas no SINA-FLOR.
7. Manter integral as Areas de Preservagão Permanente, conforme estabelecido a Lei n. o 12.651112 e

12.'t27 t2012.
8. Proteger o solo e os cursos d'água da contaminação por substâncias tóxicas (combustlveis, óleos, graxas,

inseticidas, agrotóxicos, tintas e outos).
9. Em caso de nova solicitação, o executoÍ deve apresentaÍ relatório parcial da supressão da vegetação

executada conforme Termo de Referência deste OEMA com a respectiva ART do profissional habilitado.
10. Fica proibida a intemrpçâo dos cursos d'águ4 quando da construção das vias de acesso para transposição

na área.
I l. Esla Licença Ambiental Única - LAU d€ Uso Altemativo do Solo - UAS autoriza somente a extração

das espécies e volumetria listadas.
12. Fica expressamente proibido o corte da andiroba (Carapa guianensis; Carapa pâraense) e copaíba

(Copaifera trapezifolia hayne; Copaifera reticulata; Copaifera multijuga), de acordo com o Decreto
Estadual n 25.0.14105.

13. Não sâo passiveis de exploração para fins madeireiros a Castanheira (Bertholletia excelsa) em floresÍas
naturâis, primitivas ou regeneradas, conforme estabelece o Decreto Federal n'5.975/06.

14. A doação de produtos da volumeÍia autorizada não dispensa o transporte sem o Documento de Origem
Florestal DoF.

15. Após a emissão da ÂUTEX e posterior declaÍação de corte no SINAFLOR, os créditos dos produtos
ficarão disponíveis no DOF'para destinaçâo.

16. Os créditos de Reposição Florestal serão cadastrados no CPF/CNPJ do detentor da LAU, ou caso

solicitado via requerimento no ato do protocolo, para terceiros indicados pelo detentor da licença.
17. Quando cabível, comprovar o cumprimento da Compensação Ambiental no prazo de 30 (trinta) dias.
18. A salda de matéria prima do .empreendimento cujo transporte seja considerado econômica ou

logisticamente inviável deverá ser devidamente justifi cada.

19. Confmnados os indlcios de comercialização irregular de créditos no sistema DOF será procedido a

Suspensão e/ou Cancelamento da LAU e respectiva AUTEX
20. O interessado deve apresentar relatório final da atividade de supressão da vegetação com a respectiva

ART do profissional habilitado contendo as seguintes informações: número de indivíduos retirados,
volume, comprovação da destinação do material vegetal, coordenadas geognáficas, registro fotogúfico
e outras informações pertinentes no prazo de validade da licença.

21. Na ocorrência de espécies protegidas na forma da Lei durante a execução da atividade de supressão

vegetal, informar a este OEMA imediatamente e solicitaÍ o corte destes individuos arbóreos.
22. Não é permitida a realização de queimada na área objeto desta autorização.
23. O interessado deverá apÍesentar relatório fotográfico da Delimitaçâo da APP no prazo de 60 dias.
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IMPORTANTE:
. Fica arprasmaltc proibido o trltr3poÍtc do drtarial. laa o Doaunanlo da Orig.o Flor.lt.l - DOF
. O uso iÍÍegular d€slr LAU implica na sua invalidação. bem como nas srnçôes previstss lla legislaçào;
. Este Documcnto não contém emendÀs ou msuras;
. Este Documêito deve peÍnanec€Í no local d8 exploÍaçeo paÍa efeito de fisc{lizsçào (Íiente e verso)
. O volume ruloriado nâo quita volume pendenle de Íeposição floÍ€stal;
. os dados técnicos do projeto sâo de inteira responsabilidade do responsável lécnico

Empresa/lnteressado: Luciano Mauro Nascimento Albuquerque .

Endereço p/correspondência: Rua Marques do Maranhão, no 721, Casa
233, Flores, Manaus-AM

GEP:

CNPJ/CPF : 57 5.023.232-87 lnscrição Eetadual (SEFAZ-AM):

ASV decorrente da Ll No: NA

Proprietário do lmóvel: Luciano Mauro Nascimento Albuquerquê .

CP F/C N PJ : 57 5.023.232-87 CAR: Não sê aplica

Área do lmóvel: 0,0456 ha

Município: Manaus-AM

Localização: Av. José Augusto Loureiro, s/n', Lote 31, QD. F2, Condomínio Alphaville
Manaus 02, Ponta Negra, Manaus-AM

Vértice Lâtitude Longitude Vértice Lâtitude Lonqitude
P-l 03"02'58,175"S 60.05'52,827"W P-3 03"02'57.675'S 60'05'51 .841 'W
P-2 03'02'57,383',S 60'05'52,266"W P-4 03"02's8,514',S ó0.05'52,381 "W
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Coordenadas gêogÍáficas dê rêforência lDatum SIRGAS 20001:

Processo no. 31 1812023-41


